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Lei nº 915,

de 25 de Julho de 2002.
"Solicita a abertura de Crédito Adicional especial no valor de R$ 142.300,00 (cento e quarenta e dois mil e trezentos reais), destinado a atender programação das Secretarias abaixo.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no valor de           R$ 142.300,00 (cento e quarenta e dois mil e trezentos reais), a favor das Secretarias abaixo, destinado a atender a seguinte programação de despesas:

	Classificação
	Especificação
	Código

	Órgão
	Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária
	2209

	Unidade Orçamentária
	Agricultura
	0901

	Função
	Agricultura
	21

	Programa
	Organização Agrária
	09

	Projeto
	Estímulo a Produção agropecuária
	1033

	Elemento de Despesa
	Obras e instalações 
	449051

	VALOR:                                                                                        R$ 19.000,00


	Classificação
	Especificação
	Código

	Órgão
	Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária
	2209

	Unidade Orçamentária
	Agricultura
	0901

	Função
	Agricultura
	21

	Programa
	Organização Agrária
	09

	Projeto
	Estímulo a Produção agropecuária
	1033

	Elemento de Despesa
	Obras e instalações 
	449051

	VALOR:                                                                                        R$ 81.000,00


	Classificação
	Especificação
	Código

	Órgão
	Secretaria de Transporte
	2210

	Unidade Orçamentária
	Transporte
	1001

	Função
	Transporte
	26

	Programa
	Manutenção da Secretaria de Transporte
	10

	Projeto
	Construção de Pontes
	1022

	Elemento de Despesa
	Obras e instalações 
	449051

	VALOR:                                                                                        R$ 42.300,00


Art. 2º - Serão utilizados os recursos provenientes do artigo 43 da Lei nº 4.320/64.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 25 de Julho de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 

Prefeito Municipal
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